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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX da XIII Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifesta​ção de pesar pelo falecimento da jurista Esther de Figueiredo Ferraz que faleceu no dia 23/09/2008.

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência aos familiares na Alameda Franca, 139, apartamento 71, Cep: 01422-000, São Paulo – SP.

JUSTIFICATIVA

Deixo as minhas condolências à jurista Esther de Figueiredo Ferraz, que nos deixou aos 93 anos de idade na noite do dia 23/09/2008. 

Formada em Filosofia pela Faculdade São Bento e em Direito pela Universidade de São Paulo, Esther foi a primeira mulher a lecionar na Faculdade de Direito do Largo São Francisco, a primeira reitora de uma universidade no Brasil em 1965 e a primeira mulher a assumir um ministério. Ela esteve à frente da pasta de Educação e Cultura entre 1982 e 1985, no governo de João Baptista Figueiredo.

Membro da Academia Paulista de Letras na cadeira 36, Esther integrou o conselho de diversas entidades, como a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo – Fiesp.

Autora de diversas obras jurídicas relacionadas ao Direito Penal, entre vários títulos aos quais fora homenageada, Esther recebeu o Colar de Mérito Judiciário do Tribunal de Justiça de São Paulo, em 1993, e o Troféu Guerreiro da Educação, concedido em 1999 pelo Estado de São Paulo e pelo Centro de Integração Empresa Escola – CIEE.
A uma pessoa de currículo impecável e lições de vida e valores que sem dúvida ficarão inesquecíveis na memória de seus discípulos, dos seus amigos e familiares, deixo meus votos de pesar e profundo lamento pelo ocorrido. 

Neste momento tão difícil, as nossas orações são para que o Senhor Nosso Deus possa consolar os corações e dar forças aos familiares e amigos que sempre viram nele um grande exemplo.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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